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TERMO DE REFERÊNCIA

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019

 1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto do presente pregão é a contratação de links de internet para o campus São
Sebastião do Paraíso e para a Fazenda Palmital, que se dará da seguinte forma:

1.1.. Contratação de empresa especializada na prestação serviços de telecomunicações, para
fornecimento de link de internet, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 500 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica,
rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link
de internet, para utilização no Campus de São Sebastião do Paraíso.

1.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações,
para fornecimento de link de internet, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade
de, no mínimo, 200 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias
por semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na internet, via cabo/fibra
óptica, rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para ativação
do link de internet, para utilização na Fazenda Palmital.

 2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

 2.1 Bens e serviços que compõem a solução

Id. Descrição do Bem ou Serviço Código
CATSER Quantidade

Métrica
ou

Unidade

1

Contratação de empresa especializada
na prestação serviços de
telecomunicações, para fornecimento de
link de internet, com manutenção
corretiva e preventiva, na velocidade de,
no mínimo, 500 Mbps (download e
upload), com disponibilidade de 24 horas
por dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra

26506 12 Unidade
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óptica, rádio ou satélite, e com instalação
e construção de acesso (infraestrutura)
para ativação do link de internet, para
utilização no Campus de São Sebastião
do Paraíso.

Obs: A unidade de medida "Unidade"
corresponde a 1 (um) mês de acesso ao
link.

2

Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de
telecomunicações, para fornecimento de
link de internet, com manutenção
corretiva e preventiva, na velocidade de,
no mínimo, 200 Mbps (download e
upload), com disponibilidade de 24 horas
por dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra
óptica, rádio ou satélite, e com instalação
e construção de acesso (infraestrutura)
para ativação do link de internet, para
utilização na Fazenda Palmital.

Obs: A unidade de medida "Unidade"
corresponde a 1 (um) mês de acesso ao
link.

26506 12 Unidade

 

2.1.1. A descrição da solução de TIC encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos
Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de Referência.

 3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

 

 3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

3.1.1. Link de internet para o Campus de São Sebastião do Paraíso:

3.1.1.1. A necessidade levantada é fornecer estrutura básica para realização de aulas do curso
Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia (BICT), bem como para parte dos 3
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cursos de segundo ciclo do BI (Engenharia Elétrica, Engenharia de Produção e Engenharia de
Software).

3.1.1.2. Outro aspecto a salientar é a instalação de câmeras de segurança, com transmissão
ao vivo, para o controle da propriedade pela DSTLA (Diretoria de Segurança, Trânsito e
Logística Acadêmica), uma vez que o Campus de São Sebastião do Paraíso já foi alvo de
furtos.

3.1.1.3. Além da necessidade de link de internet para as atividades acadêmicas, conforme
descrito acima, tem-se a demanda também para as diversas atividades administrativas do
Campus de São Sebastião do Paraíso.

3.1.2. Link de internet para a Fazenda Palmital:

3.1.2.1. A Fazenda Palmital finalizou, recentemente, as obras do novo Centro de Pesquisa,
Ensino e Extensão em Bovinocultura Leiteira (CEPE-Leite). A estrutura é altamente tecnificada,
com ordenha robotizada, alimentadores e bebedouros eletrônicos que medem consumo
individual e comportamento ingestivo, sistema de controle de temperatura ambiente para
acionamento de ventiladores, sistema de aspersão por detecção de presença, entre outros
equipamentos que contribuem para o bem-estar animal e sustentabilidade da produção. Vale
destacar que a UFLA é a única universidade pública com uma estrutura neste nível de
tecnificação, o que permite o treinamento diferenciado de alunos para um cenário cada vez
mais presente na pecuária leiteira. A automação na coleta de dados e a possibilidade de
tomadas de decisão em tempo real só são possíveis com conexão constante à internet.

3.1.2.2. A Fazenda Palmital é, também, uma fazenda escola, que vem se aprimorando em
promover experiências inovadoras de aprendizagem ativa e que irá realizar cada vez mais
cursos, treinamentos e aulas em suas dependências, tornando a internet indispensável. Os
alunos que atuam nas atividades rotineiras passam bastante tempo na fazenda e precisam de
conexão à internet para participarem de reuniões, acessarem o campus virtual e realizarem
tarefas acadêmicas.

3.1.2.3. Além disso, a instalação de câmeras de segurança, com transmissão ao vivo, para o
controle das propriedades pela DSTLS (Diretoria de Segurança, Trânsito, Limpeza do Campus
e Suporte Acadêmico), será ainda mais essencial na nova estrutura, uma vez que a fazenda já
foi alvo de furtos e sofreu grandes perdas. Esse sistema de monitoramento e segurança
também não funciona sem conexão constante e de alta qualidade.

3.1.2.4. Por fim, a Fazenda Palmital irá prestar serviços para a comunidade acadêmica por
meio do sistema de suporte utilizado na UFLA (GLPI), e realizará suas solicitações e
andamentos de processos pelo SIPAC, ambos os sistemas dependentes de internet.

3.1.3. A justificativa e a contextualização da contratação encontram-se pormenorizadas nos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos
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1 Objetivo da Estratégia de Governo Digital - 2020 - 2022 - Oferta de serviços
públicos digitais

1.4.4 Aprimorar os mecanismos de Gestão de Pessoas (PDI 2021 - 2025 da UFLA)
1.5.1 Promover condições assistivas aplicando tecnologias emergentes para gestão

dos serviços no campus (PDI 2021 - 2025 da UFLA)
1.6.2 Disponibilizar Infraestrutura de Rede e Telecomunicações para atender a demanda

de serviços de conectividade institucionais (PDI 2021 - 2025 da UFLA)
2.3.1 Ampliar a captação de recursos de rendas próprias por meio de estratégias

administrativas (PDI 2021 - 2025 da UFLA)

ALINHAMENTO AO PDTIC 2021-2025

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

A.62.2

- Central de alarmes integrada ao
sistema de videomonitoramento
- Aquisição de licenças
necessárias para atualização e
expansão do sistema de
videovigilância existente e
integração com Drones.
- Aquisição de câmeras de
segurança.
- Aquisição de link de internet
para as fazendas e o campus de
São Sebastião
- Expansão da infraestrutura de
rede, com aquisição de passivos
e ativos de redes, para câmeras
de segurança no campus da
UFLA, nas fazendas Palmital e
Muquém e no Campus de São
Sebastião do Paraíso

M.62.2

Dotar o Campus de São Sebastião
do Paraíso e as duas fazendas da
UFLA, Muquém e Palmital, de
sistemas de monitoramento de
segurança.

A.64.3

- Priorização, por parte da
Coordenadoria de Tecnologia e
Campus Inteligente, das
demandas levantadas junto as
unidades organizacionais
- Unidade organizacional Solicita
o pedido da contratação do PAC
do ano corrente, conforme
legislação vigente (IN01/2019
ME/SGD);
- Criar plano de contratação do
PAC do ano corrente para
aprovação da PROPLAG (-
Aquisição de gateways e
sensores para implantação de
rede de sensores sem fio
(LoraWan) e outros);
- Instituir equipe de planejamento
da contratação conforme

M.64.3 Implantar rede de sensores sem Fio
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legislação vigente (IN 01/2019
ME/SGD);
- Implementar ritos do processo
de contratação, conforme
modalidade (dispensa,
inexigibilidade, pregão, IRP, etc);
- Instituir ritos da gestão do
contrato ou recebimento de
materiais ou serviços, conforme a
legislação vigente;
- Executar planejamento da
contratação conforme autorização
da autoridade competente.
- Projeto de distribuição e
cobertura da rede de sensores
sem fio no campus da UFLA e
fazendas Palmital e Muquém.
- Infraestrutura de rede para
interligação dos gateways e
sensores sem fio aos servidores
de aplicação.

ALINHAMENTO AO PAC 2022

Item Descrição

4799

Link de internet compartilhado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade
de 300 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas dia, 7 dias por
semana e disponibilização de 1 IP válido e fixo na internet, e com instalação e
construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de internet, para utilização
no Campus de São Sebastião do Paraíso.

4797 Link de internet compartilhado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade
de 100 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas dia, 7 dias por
semana e disponibilização de 1 IP válido e fixo na internet na fazenda Palmital.

3.2.1. Entende-se que o objeto em questão não se trata de oferta digital de serviços públicos,
sendo assim, não é necessário integração à Plataforma de Cidadania Digital, nos termos do
Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016.

 3.3. Estimativa da demanda

3.3.1. Para o Campus de São Sebastião de Paraíso, a velocidade do link de internet de no
mínimo 500 Mbps foi tomada como base nos seguintes parâmetros:

3.3.1.1. 160 Mbps para tráfego de vídeo de câmeras para o servidor de armazenamento;

3.3.1.2. 340 Mbps para tráfego de dados (internet).
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3.3.2. Foi utilizado o sistema Designtool Digifort (http://designtool.digifort.com.br/calc/) com
informações dos quantitativos de câmeras, obtendo-se o resultado para as estimativas
informadas.

3.3.3. Para a Fazenda Palmital, a velocidade do link de internet de no mínimo 200 Mbps foi
tomada como base nos seguintes parâmetros:

3.3.3.1. 140 Mbps para tráfego de vídeo de 32 câmeras para o servidor de armazenamento;

3.3.3.2. 30 Mbps para controle e monitoramento do sistema automatizado de ordenha
automática da Free Stall;

3.3.3.3. 30 Mbps para acesso a internet e ao sistema de suporte (GLPI).

 3.4. Parcelamento da Solução de TIC

3.4.1. Por se tratar de localizações geográficas diferentes, os itens serão licitados de forma
independente. Sendo assim, a solução será parcelada em dois itens.

 3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

3.5.1. Com a contratação, o Campus de São Sebastião do Paraíso irá dispor de meios de
acesso à internet de qualidade, que proporcionará ao setor administrativo acesso aos sistemas
integrados da Universidade e proporcionará aos alunos acesso ao ensino e à pesquisa.

3.5.2. Por sua vez, com a contratação, a Fazenda Palmital irá dispor de meios de acesso à
internet de qualidade, o que proporcionará um melhor desempenho na gestão da mesma,
ampliando a captação de recursos de rendas próprias por meio de estratégias administrativas e
disponibilização de serviços automatizados para apoio às atividades de ensino, pesquisa e
extensão da UFLA.

 4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. Instalar link de internet para o Campus São Sebastião do Paraíso e para a Fazenda
Palmital.

4.1.2. Aprimorar os mecanismos de Gestão de Pessoas.
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4.1.3. Promover condições assistivas aplicando tecnologias emergentes para gestão dos
serviços no campus.

4.1.4. Disponibilizar Infraestrutura de Rede e Telecomunicações para atender a demanda de
serviços de conectividade institucionais.

4.1.5. Ampliar a captação de recursos de rendas próprias por meio de estratégias
administrativas.

 4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Não se aplica.

 4.3. Requisitos Legais

4.3.1. Resolução Anatel nº 614, de 28 de maio de 2013 e suas alterações.
4.3.2. Resolução Anatel nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suas alterações.
4.3.3. O provedor deverá possuir licença da ANATEL para Serviços de Comunicação
Multimídia – SCM.

 4.4. Requisitos de Manutenção

4.4.1. As requisições (abertura de chamados) de manutenção ou suporte técnico serão
efetuadas por telefone, e-mail, aplicativo de mensagens ou aplicação disponibilizada na web
pela CONTRATADA, estando disponíveis para serem efetuadas durante 24 horas por dia e 7
dias por semana, incluindo fins de semana e feriados.

4.4.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer um número de protocolo após a abertura de
chamado e manter registros dos chamados realizados, onde constem data e hora, nome do
servidor que solicitou o serviço, nome do atendente do fornecedor que recebeu o chamado e
descrição do chamado (defeito).

4.4.1.2. O horário para atendimento das requisições (chamados) de manutenção ou suporte
técnico no Campus São Sebastião do Paraíso será das 07h00 às 19h00, de segunda-feira a
sexta-feira.

4.4.1.3. O horário para atendimento das requisições (chamados) de manutenção ou suporte
técnico na Fazenda Palmital será das 07h00 às 17h00 de segunda-feira a quinta-feira, e das
07h00 às 16h00 na sexta-feira.

4.4.1.4. Para as requisições (chamados) de manutenção ou suporte técnico, o tempo de reparo
ou tempo para solução, que compreende o lapso entre a abertura do chamado técnico até a
sua efetiva solução, será definido conforme a Tabela 1.
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Tabela 1

Severidade Descrição
Tempo de Reparo

ou Tempo para
Solução

1 Link fora de operação Em até 6 horas a
partir da abertura

do chamado

2 Link apresentando erros
acima do razoável:

latência excessiva, perda
excessiva de  pacotes  ou
largura de banda inferior à

contratada

Em até 8 horas a
partir da abertura

do chamado

3 Solicitações diversas
(configurações,

esclarecimentos de
dúvidas, implementações
de novas funcionalidades)

Em até 24 horas a
partir da abertura

do chamado

4.4.1.4.1. Caso o reparo dependa de acesso por parte da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE, deverão ser respeitados os dias e os horários descritos nos itens 4.4.1.2 e
4.4.1.3 e o tempo para reparo ou solução irá ser contabilizado conforme descrito nesses itens,
sendo obrigatório que a CONTRATADA disponibilize um relatório com a descrição da falha
ocorrida (causa raiz e ações para resolução).

4.4.1.4.2. Para fins de medição relacionados à Tabela 1, deverá ser considerado que a latência
média é o tempo de propagação de um pacote de tamanho 32 bytes entre roteador de borda da
CONTRATADA e o roteador da CONTRATANTE, correspondente à metade da medição de RTT
(tempo total de atraso de ida e volta). O valor considerado é a média dos últimos 15 minutos de
medição. Sendo assim, valores de medição acima da latência média, considerando um
intervalo de 15 minutos de medição, serão considerados como latência excessiva do link.

4.4.1.4.3. Para fins de medição relacionados à Tabela 1, deverá ser considerado que perda de
pacotes média é a perda percentual de pacotes medida entre dois pontos do roteador de borda
da CONTRATADA e o roteador da CONTRATANTE. Sendo assim, valores de medição acima
de 3% da perda de pacotes média, considerando um intervalo de 15 minutos de medição,
serão considerados como perda excessiva de pacotes.

4.4.1.5. Caso seja necessário manutenção ou suporte técnico presencial, não haverá nenhum
ônus para a CONTRATANTE.

4.4.2. Durante o processo de atendimento às requisições (chamados) de manutenção ou
suporte técnico, quaisquer alegações por parte da CONTRATADA contra instalações ou ações
da CONTRATANTE devem ser comprovadas tecnicamente, por meio de laudos detalhados e
conclusivos.
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4.4.3. A CONTRATADA deverá atender a todas as solicitações de suporte técnico e
operacionais decorrentes de eventual falha, defeito ou erros na prestação dos serviços,
ocasionados por sua culpa exclusiva ou dolo, obrigando-se a prestar sua manutenção corretiva,
por meio de uma equipe de suporte, correndo às suas expensas qualquer custo decorrente de
tal serviço.

4.4.4. A CONTRATADA deverá fornecer apoio para identificar e verificar as causas de
possíveis erros ou mau funcionamento dos serviços licitados.

4.4.5. A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade mensal dos serviços de, no mínimo,
95% do período de referência, de acordo com os requisitos deste Termo de Referência.

 4.5. Requisitos Temporais

4.5.1. A disponibilização dos acessos ao link de internet no Campus São Sebastião do Paraíso
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço (OS).

4.5.2. A CONTRATADA deverá realizar a instalação, construção de acesso (infraestrutura) e
ativação do link de internet na Fazenda Palmital em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos após o
recebimento da Ordem de Serviço (OS).

4.5.3. A data e hora para a realização das instalações do serviço nas dependências da
CONTRATANTE deverão ser comunicadas aos responsáveis pela gestão do contrato com, no
mínimo, 48 (quarenta e oito horas) de antecedência, considerando os dias e horários previstos
nos itens 4.4.1.2. e 4.4.1.3 deste Termo de Referência.

4.5.4. Eventuais ocorrências de atrasos nas instalações do serviço nas dependências da
CONTRATANTE deverão ser comunicadas aos responsáveis pela gestão do contrato com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, apresentando-se, com a devida
comprovação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, considerando
os dias e horários previstos nos itens 4.4.1.2. e 4.4.1.3 deste Termo de Referência.

 4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.6.1. Os funcionários da CONTRATADA deverão usar identificação funcional de forma
permanente, sempre que estiverem dentro das dependências da CONTRATANTE.

4.6.2. A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que
eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e manutenção
de seus equipamentos, bem como durante a operação do serviço.

 4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços “bens de informática e/ou
automação” que possuam a certificação de que trata a Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO
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ou que possuam comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência
energética equivalente.

4.7.2. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática e/ou
automação que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs).

4.7.3. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SLTI/MPOG, e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012.

4.7.4. Quando da instalação e execução dos serviços, a CONTRATADA deverá adotar boas
práticas e educação ambiental de seus funcionários em prol da redução de energia, água,
embalagens e outros.

4.7.5. A CONTRATADA deverá orientar seus funcionários sobre a responsável destinação
ambiental de eventuais resíduos eletroeletrônicos, de embalagens, invólucros e demais
materiais de consumo inservíveis recicláveis, resultantes da execução contratual.

 4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.8.1. Link de internet para o Campus de São Sebastião do Paraíso, com a seguinte arquitetura
tecnológica:

4.8.1.1. Link de internet, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo,
500 Mbps (download e upload), com disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso
(infraestrutura) para ativação do link de internet.

4.8.2. Link de internet para a Fazenda Palmital, com a seguinte arquitetura tecnológica:

4.8.2.1. Link de internet, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo,
200 Mbps (download e upload), com disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso
(infraestrutura) para ativação do link de internet na Fazenda Palmital.

4.8.3. Os links de internet deverão apresentar disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana, tanto na Fazenda Palmital quanto no Campus São Sebastião do Paraíso.

4.8.4. A CONTRATADA deverá garantir largura de banda simétrica (download/upload) de 80%
da velocidade contratada (conforme a Resolução Anatel nº 575, de 28 de outubro de 2011 e
suas alterações), em link único, não sendo aceita a agregação de múltiplos links para atingir a
velocidade contratada.

4.8.5. O circuito deverá suportar os protocolos RTP (RFC 3550 para videoconferência), SIP
(RFC 3261) e H.323 para aplicação de VoIP (voz sobre IP).
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4.8.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar 1 (um) endereço IP válido e fixo para a Internet
para cada um dos links contratados. Esse IP deverá ser configurado diretamente no
equipamento da CONTRATANTE e não poderá ter nenhum tipo de tradução de endereço (NAT
/ CGNAT) ou redirecionamento de portas (Port Fowarding), nem bloqueios de portas ou
bloqueio de acesso a serviços da Internet, do equipamento da CONTRATADA para o
equipamento da CONTRATANTE.

4.8.7. Todos os circuitos de acesso à Internet deverão suportar VPN, incluindo dispositivos de
VPN externos.

4.8.8. A CONTRATADA não poderá restringir a quantidade de equipamentos usados pela
CONTRATANTE, nem limitar a quantidade de dados trafegados.

4.8.9. O IP disponibilizado deverá ter acesso livre para internet. Se a rede da CONTRATADA
realizar algum tipo de bloqueio de portas TCP/UDP, a CONTRATANTE poderá solicitar o
desbloqueio de portas específicas. Caso a CONTRATADA avalie a impossibilidade do
desbloqueio, deverá fornecer um relatório técnico com a justificativa, que será analisado pela
CONTRATANTE.

4.8.10. A capacidade de tráfego do link deverá ser ilimitada, ou seja, sem a limitação de
pacotes mensais e sem redução da velocidade contratada.

4.8.11. Todos os materiais necessários para a instalação dos equipamentos, como cabos,
conectores, abraçadeiras, suportes, parafusos de fixação, anilhas de identificação e
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com as práticas de
engenharia e Normas Técnicas em vigor no Brasil.

4.8.12. A CONTRATADA deverá ter saída para a Internet brasileira na qualidade de AS
(Autonomous Systems) e estar conectada a algum PTT (Ponto de Troca de Tráfego).

 4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação

 
4.9.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com a Resolução
Anatel nº 614, de 28 de maio de 2013 e suas alterações.

 4.10. Requisitos de Implantação

 
4.10.1. A CONTRATADA deverá ofertar a solução completa, sem a necessidade de que
quaisquer hardwares ou softwares sejam disponibilizados pela CONTRATANTE.

4.10.2. As peças e componentes instalados pela CONTRATADA, deverão ser disponibilizados
em regime de COMODATO, devendo ser recolhidos após o encerramento da contratação.

4.10.3. Todas as funcionalidades deverão estar disponíveis na versão mais recente da
tecnologia ofertada, permitindo atualizações que venham a ocorrer no período de vigência do
contrato.

4.10.4. O transporte dos equipamentos e acessórios até o local de entrega será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e
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instalação.

4.10.5. Os equipamentos deverão estar atualizados em relação aos padrões de mercado, como
capacidade, características construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo.

4.10.6. Serão recusados os equipamentos que possuam componentes ou acessórios com
sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste.

 4.11. Requisitos de Garantia e Manutenção

 
4.11.1. A garantia de funcionamento dos produtos e serviços disponibilizados pela
CONTRATADA deverá abranger todo o período da contratação, contado a partir da instalação
do serviço, incluindo manutenções corretivas e preventivas, suporte técnico, além das
pertinentes atualizações de hardwares e softwares.

4.11.2. As requisições (chamados) de manutenção ou suporte técnico serão efetuadas
conforme a seção 4.4 deste Termo de Referência.

4.11.3. O trabalho de substituição de componente deverá ser realizado, preferencialmente, nas
dependências da CONTRATANTE. Havendo necessidade de remoção do equipamento ou
envio de peça defeituosa, as despesas de transporte, seguros e embalagens correrão por
conta da CONTRATADA.

4.11.4. Quaisquer peças, componentes, acessórios ou outros materiais que apresentarem
defeitos de fabricação e/ou instalação deverão ser substituídos por produtos originais, de
qualidade igual ou superior, e, preferencialmente, novos, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.11.5. Caso algum equipamento fornecido pela CONTRATADA apresente problema e
necessite ser retirado para conserto, outro deverá ser colocado no lugar, mantendo o
funcionamento do serviço e do sistema com o mesmo desempenho requerido.

4.11.6. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito
poderão executar os serviços de manutenção ou suporte.

 4.12. Requisitos de Experiência Profissional

 
4.12.1. A CONTRATADA deverá manter a equipe técnica necessária para execução do objeto
contratado devidamente capacitada, para atuar na manutenção e recuperação de acessos.

4.12.2. A CONTRATADA deverá apresentar, na fase de habilitação da licitação, pelo menos 1
(um) atestado, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, atestando a
prestação do serviço dos itens em características compatíveis com o presente Termo de
Referência.

 4.13. Requisitos de Formação da Equipe
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4.13.1. A equipe da CONTRATADA deverá possuir, no momento da execução contratual,
certificado NR-35, que estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o
trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores na atividade.

 4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.14.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE agendará a reunião inicial com a
CONTRATADA, por meio do e-mail cic.dgti@ufla.br, para tratar da metodologia de trabalho
para a execução contratual.

 4.15. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

 
4.15.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com os requisitos
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

4.15.2. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato, no sentido de evitar vazamento de dados e fraudes
digitais.

 4.16. Outros Requisitos Aplicáveis

4.16.1. Endereço do local de instalação no Campus São Sebastião do Paraíso: Avenida
Antônio Carlos Pinheiro de Alcântara, n° 855, Jardim Mediterranée, CEP: 37950-000 - São
Sebastião do Paraíso, MG.

4.16.1.1. Localização geográfica do Campus São Sebastião do Paraíso: 20°53'54.9"S
46°59'25.2"W (https://goo.gl/maps/TPUNW43VsZoBo9NS9).

4.16.2. Endereço do local de instalação na Fazenda Palmital: Fazenda Palmital - Área Rural -
CEP 37205-000, Ijaci, MG.

4.16.2.1. Localização geográfica da Fazenda Palmital: 21°09'37.9"S 44°55'48.0"W
(https://goo.gl/maps/2szQRrSx9Jmm7ZGr7).

 5 – RESPONSABILIDADES
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 5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico.

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

5.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável.

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato.

5.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC.

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação
contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não
ocorrer.

5.1.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior,
recebimento definitivo.

 5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a
assinatura do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão
para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da
execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do
contrato.

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.
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5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão.

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da
solução de TIC.

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TIC durante a execução do contrato.

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à
Administração.

5.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

5.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

5.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão.

5.2.12. Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços
deverão possuir a certificação de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012 ou deverá ser
comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente.

5.2.13. Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços
não poderão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil
polibromados (PBDEs).

5.2.14. Caso os equipamentos da CONTRATADA necessários para o pleno funcionamento dos
serviços licitados apresentem qualquer defeito na execução do contrato, quaisquer ônus com
materiais, peças ou componentes substituídos, supervisão técnica e/ou operacional, transporte,
diárias e demais despesas decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da
CONTRATADA.

5.2.15. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nas condições fixadas neste Termo de
Referência, os equipamentos da CONTRATADA com avarias ou defeitos, preferencialmente
nas dependências da UFLA.

5.2.16. Caso necessário, a CONTRATADA se responsabilizará pelo envio e acompanhamento
dos equipamentos necessários para o pleno funcionamento dos serviços licitados junto aos
respectivos fabricantes, sendo que, quaisquer ônus com transporte, diárias e demais despesas
decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da CONTRATADA.
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 6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 6.1. Rotinas de Execução

 
6.1.1. Conforme as seções 4.4, 4.5 e 4.14 deste Termo de Referência.

 6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e
controle

6.2.1. Não se aplica.

 6.3. Mecanismos formais de comunicação

6.3.1. O mecanismo formal de comunicação a ser utilizado para troca de informações entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE será por meio do e-mail cic.dgti@ufla.br.

 6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

 
6.4.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais
documentos.

6.4.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da
CONTRATADA, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da
CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS II e III do
Edital.

 7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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 7.1. Critérios de Aceitação

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo requisitante, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do licitante vencedor, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. Caso a substituição não ocorra no prazo definido no item anterior, estará o licitante
vencedor incorrendo em atraso na entrega, sujeito à aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência.

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção

7.2.1. Após a disponibilização dos acessos aos links de internet e fornecimento dos IPs válidos
na Fazenda Palmital e no Campus São Sebastião do Paraíso, os servidores designados pela
UFLA procederão aos testes e inspeções nos serviços contratados.

7.2.2. Os termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão elaborados após verificado:

7.2.2.1. que os canais definidos para manutenção, suporte técnico e gerenciamento dos
serviços estão todos operando corretamente e se os funcionários da CONTRATANTE têm
acesso ao site na web previsto no item 4.4.6;

7.2.2.2. que a implantação e a configuração dos equipamentos necessários à plena execução
dos serviços ocorreu de forma adequada, conforme os requisitos deste Termo de Referência;

7.2.2.3. que os acessos aos links de internet estão ocorrendo corretamente e de acordo com os
requisitos deste Termo de Referência.

7.2.3. Caso algum teste e/ou inspeção não atenda ao previsto no presente Termo de
Referência, o Gestor do Contrato entrará em contato com a CONTRATADA para as devidas
tratativas.

 7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
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IADLI – INDICADOR DE ATRASO NA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO AO LINK DE
INTERNET

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na disponibilização de acesso ao link de
internet

Meta a cumprir IADLI < = 0

Conforme seção 4.5 deste Termo de Referência:
- Até 30 dias corridos após o recebimento da OS,

para a Fazenda Palmital
- Até 15 dias corridos após o recebimento da OS,

para o Campus São Sebastião do Paraíso

Instrumento de
medição

Inicial: Recebimento da OS.

Final:  Termo de recebimento provisório pelo setor competente da UFLA.

Forma de
acompanhamento

O acompanhamento será realizado, com base no instrumento de
medição, por membro da equipe de gestão do contrato a ser instaurada
pela UFLA.
A equipe de gestão do contrato notificará o descumprimento do prazo.

Periodicidade Única

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

IADLI = TEX – TEST

TEST

Onde:

IADLI – INDICADOR DE ATRASO NA DISPONIBILIZAÇÃO DE
ACESSO AO LINK DE INTERNET;

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da
entrega, da sua data de início (recebimento da OS) até a data de
disponibilização de acesso ao link de internet (recebimento atestado
pela equipe de gestão do contrato);

TEST – Tempo Estimado para a Entrega conforme estipulado no Termo
de Referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Não se aplicará este indicador para as OS de Manutenções
Corretivas do tipo Garantia e aquelas com execução interrompida ou
cancelada por solicitação da CONTRATANTE.

Início de Vigência A partir do recebimento da OS.

Faixas de ajuste no
pagamento e

Para valores do indicador IADLI:
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Sanções De 0 a 0,10 – Pagamento integral da OS;

De 0,11 a 0,20 – Glosa de 1% sobre o valor da OS;

De 0,21 a 0,30 – Glosa de 2% sobre o valor da OS;

De 0,31 a 0,50 – Glosa de 5% sobre o valor da OS;

De 0,51 a 1,00 – Glosa de 7% sobre o valor da OS;

Acima de 1 – Será aplicada Glosa de 10% sobre o valor da OS e multa
de 10% sobre o valor do Contrato.

 7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou
glosa no pagamento

7.4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

7.4.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

7.4.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.4.1.3. falhar ou fraudar na execução da ata;

7.4.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

7.4.1.5. cometer fraude fiscal.

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

7.4.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

7.4.2.2. multa de:

7.4.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

7.4.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

7.4.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
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7.4.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 2 e 3, abaixo; e

7.4.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

7.4.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;

7.4.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

7.4.2.4. sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

7.4.2.4.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.4.1
deste Termo de Referência;

7.4.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

7.4.3. As sanções previstas nos subitens 7.4.2.1, 7.4.2.3, 7.4.2.4 e 7.4.2.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

7.4.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
Tabelas 2 e 3:

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 3

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02
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8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA

01

7.4.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

7.4.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

7.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

7.4.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.4.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

7.4.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

7.4.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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7.4.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.4.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.4.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

7.4.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.4.14. As glosas porventura aplicadas, conforme previstas no item 7.3 deste Termo de
Referência, serão descontadas dos pagamentos devidos pela UFLA ou cobradas diretamente
da CONTRATADA penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas.

7.4.15. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados e a aceitação da justificativa ficará a critério da UFLA, que
examinará a legalidade da conduta da CONTRATADA.

7.4.16. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela UFLA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará
isenta das glosas mencionadas.

 7.5. Do Pagamento

7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

7.5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.5.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

7.5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.5.5.1. o prazo de validade;

7.5.5.2. a data da emissão;

7.5.5.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.5.5.4. o período de prestação dos serviços;

7.5.5.5. o valor a pagar; e

7.5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

7.5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

7.5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto ao SICAF.
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7.5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
CONTRATANTE.

7.5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 ) / 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

Id. Descrição do Bem ou Serviço Quanti
dade

Unidade
de Medida

Valor
Unitário
Máximo

Aceitável

Valor Total
Máximo

Aceitável
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1

Contratação de empresa
especializada na prestação
serviços de telecomunicações,
para fornecimento de link de
internet, com manutenção
corretiva e preventiva, na
velocidade de, no mínimo, 500
Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por
dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1
IP válido e fixo na internet, via
cabo/fibra óptica, rádio ou
satélite, e com instalação e
construção de acesso
(infraestrutura) para ativação do
link de internet, para utilização no
Campus de São Sebastião do
Paraíso.

Obs: A unidade de medida
"Unidade" corresponde a 1 (um)
mês de acesso ao link.

12 Unidade R$
3.109,07

R$
37.308,84

2

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de telecomunicações,
para fornecimento de link de
internet, com manutenção
corretiva e preventiva, na
velocidade de, no mínimo, 200
Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por
dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1
IP válido e fixo na internet, via
cabo/fibra óptica, rádio ou
satélite, e com instalação e
construção de acesso
(infraestrutura) para ativação do
link de internet, para utilização na
Fazenda Palmital.

Obs: A unidade de medida
"Unidade" corresponde a 1 (um)
mês de acesso ao link.

12 Unidade R$
1.911,00

R$
22.932,00
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 9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1. Para a contratação foi informada a seguinte adequação orçamentária:

9.1.1. NATUREZA DE DESPESA: 339040

9.1.2. PROGRAMAS: 12.364.5013.20RK.0031 - FONTE: 8100000000 - TESOURO

12.364.5013.20RK.0031 - FONTE: 8150262630 - RENDAS PRÓPRIAS

12.364.5013.8282.0031 - FONTE: 8100000000 - REUNI

9.2. Não se aplica ao objeto da contratação um cronograma de execução física e financeira.

 10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses,
desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do
Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de
mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

10.3. A Orientação Normativa nº 38, de 13 de dezembro de 2011, da Advocacia Geral da União
– AGU definiu que "nos contratos o prazo de vigência originária, de regra, é de até 12 meses;
excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos em
que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o
benefício advindo para a Administração". A Instrução Normativa Seges/MP nº 05/2017,
subsidiária à Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019, traz em seu art. 15:

10.4. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade,
visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro,assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das
atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer
a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

10.4.1. Parágrafo único: A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá
observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº8.666, de 1993.

10.5. O Ministério da Educação definiu por meio da Portaria nº 14.787/2014 quais são os
serviços considerados continuados em seu âmbito. Assim, no inciso XL da referida portaria
tem-se: “manutenção do sistema de cabeamento de transmissão de dados e voz”.

10.6. O presente objeto desta contratação, por se tratar de solução estratégica para viabilizar o
acesso à internet na Fazenda Palmital e no Campus São Sebastião do Paraíso, deve ser
prestado de forma continuada, uma vez que o serviço tem as seguintes características:
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permanência da necessidade; a prestação do serviço não esgota a sua necessidade no futuro;
o serviço é auxiliar mas inafastável para a Administração Pública desempenhar suas funções; e
o serviço não poder sofrer solução de continuidade.

 11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da assinatura do contrato.

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do ICTI (Índice
de Custos de Tecnologia da Informação) mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

12.1.1. Será utilizada a modalidade do Pregão, na forma Eletrônica, onde o objeto enquadra-se
na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei nº
10.520/2002 e do inciso II do art. 3º do Decreto nº 10.024/2019.

12.1.2. O objeto da licitação será adjudicado por item, mediante critério de menor preço.

12.1.3. O regime de execução será empreitada por preço unitário, pois a contratação se dará
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por unidades determinadas.

12.1.4. O objeto da contratação enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. Assim, o objeto em questão está
contemplado dentre os serviços dispostos na Portaria/MP nº 443/2018: XXIII - serviços de
tecnologia da informação e prestação de serviços de informação.

 12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e
Margens de Preferência

 
12.2.1. O Decreto nº 7.174/2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de
informática e automação pela administração pública federal, em seu artigo 5º, traz a seguinte
redação:

“Art. 5º. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo
Federal.

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto
nos incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação às
médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.”

12.2.2. Isto posto, em relação ao Decreto 7.174/2010, será assegurado o direito de preferência
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8°.

12.2.3. A Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte, traz em seu artigo 48:

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(...)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.”

12.2.4. Assim, em respeito à norma, todos os itens serão destinados exclusivamente à disputa
por microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).
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 12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

12.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

 12.4. Visita Técnica Facultativa

12.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução do objeto, acompanhado por servidor
designado para esse fim.

12.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

12.4.3. A visita técnica deverá ser agendada junto à Coordenadoria de Infraestrutura
Computacional - CIC, por meio do telefone (35) 3829-1523 ou do e-mail cic.dgti@ufla.br, de
segunda-feira a sexta-feira nos horários de 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.

12.4.4. Por ocasião da visita técnica, o licitante deverá trazer a Declaração de Vistoria,
elaborada de acordo com o Anexo IV do Edital, devidamente impressa e preenchida, em duas
vias, que serão visadas pelo servidor responsável da UFLA e constituirá documento de
habilitação do certame.

12.4.4.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

12.4.5. A visita técnica é facultativa, no entanto, caso se opte por não vistoriar, a Declaração de
Vistoria deverá ser substituída pela Declaração de Não Vistoria, elaborada e devidamente
preenchida de acordo com o Anexo V do Edital. A não realização da vistoria não poderá
embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais de execução do objeto, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus decorrentes.

12.4.5.1. A Declaração de Não Vistoria, caso seja essa a opção, constituirá documento de
habilitação do certame.

12.4.6. Em virtude da pandemia pelo coronavírus, o licitante deverá, durante toda a visita
técnica, cumprir o protocolo de biossegurança vigente na UFLA, respeitando o distanciamento.

 13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO
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A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria SGV nº 37, de 5 de
setembro de 2022.

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto
Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima
da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

____________________
Integrante Requisitante

Fernando Henrique Ferrari Alves

____________________
Integrante Requisitante

Marina de Arruda Camargo Danes

____________________
Integrante Técnico

Pedro Viana Figueiredo

____________________
Integrante Administrativo

Clayton Ferreira Santos

Autoridade Máxima da Área de TIC

_________________________________
Erasmo Evangelista de Oliveira
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